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1. APRESENTAÇÃO

Segundo Paim (2006)  planejamento também é “um modo de explicitação do que vai  ser  feito,  

quando, onde, como, com quem, e para quê.” O documento que registra essas escolhas é o Plano. Ademais,  

Mateus  nos  ensina  que o  Plano é  um produto momentâneo de um processo de  planejamento.  É  um 

instrumento de negociação, nunca está acabado, mas sempre em construção. Outrossim, a programação na 

saúde tem como objetivo orientar as ações da equipe de saúde do município, apontar para correções de 

rumos e avaliação dos resultados obtidos em relação aos objetivos propostos.

Na saúde, quase sempre pretendemos alcançar objetivos complexos, de maneira pactuada entre os 

gestores do SUS e com a cogestão da sociedade civil.  Para tanto,  não só é importante planejar,  como 

também dispor de um método de planejamento.

Além disso, o planejamento deve ser um processo permanente, considerando que as situações são 

dinâmicas, estão em constantes transformações. Por isso, um processo permanente de planejamento deve 

facilitar a direcionalidade das ações, a correção de rumos e o enfrentamento de imprevistos. Portanto, a  

Programação Anual de Saúde (PAS) contém, de forma sistematizada, as ações, os recursos financeiros e  

outros elementos que contribuem para o alcance dos objetivos e o cumprimento das metas do Plano de 

Saúde; as metas anuais para cada ação definida; os indicadores utilizados no monitoramento e na avaliação 

de sua execução. Sua elaboração inicia no ano em curso, para execução no ano subsequente.

2.INTRODUÇÃO

A Programação Anual de Saúde – PAS é o instrumento que operacionaliza as intenções expressas 

no Plano de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos 

recursos orçamentários a serem executados. Neste sentido a Programação Anual de Saúde é primordial  

para a elaboração do Relatório Anual de Gestão, no qual delimita e destaca seus objetos a serem avaliados. 

Logo, essas ferramentas de planejamentos, a PAS e a RAG, são fundamentais apanhados do Plano de Saúde, 

sendo a PAS fundamental para proposição e a RAG com caráter analítico e indicativo. Assim, a PAS de 2022 

engloba o desenvolvimento do Plano Municipal de Saúde 2022-2025, no qual, são destacadas as diretrizes e  

ações que serão desenvolvidas no exercício do ano de 2023.Neste interim, a PAS vem buscando efetivar as 

ações propostas no Plano de Saúde, e os resultados desta programação será avaliado nos Relatórios de 

Gestão (Quadrimestrais e Anuais) com a participação social a partir do Conselho Municipal de Saúde, bem 

como,  das  Audiências  Públicas  de  Prestação  de  Contas.  Considerando  o  exposto  é  extremamente 

importante destacar a base legal que vem corroborar com o texto supramencionado, assim vejamos:
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 Art.  198.  As  ações  e  serviços  públicos  de  saúde  integram  uma  rede 

regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de 

acordo  com  as  seguintes  diretrizes:  §  3º  Lei  complementar,  que  será 

reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá;

 Lei 8.080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação  da  saúde,  a  organização  e  o  funcionamento  dos  serviços 

correspondentes;

 Lei 8.142/90 que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais 

de recursos financeiros na área da saúde;

 Decreto 7.508/2011 que Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o  

planejamento da saúde, a assistência à saúde e aarticulação Inter federativa;

 Lei complementar n° 141/2012 que Regulamenta o § 3o do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e 

serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de 

transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos 

das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 

1993;

 O dispositivo legal do Art. 36 § 2o da LC 141/2012, destaca que os gestores 

do SUS deverão encaminhar a  programação anual  do Plano de Saúde ao 

respectivo  Conselho  de  Saúde,  para  aprovação  antes  da  data  de 

encaminhamento  da  lei  de  diretrizes  orçamentárias  do  exercício 

correspondente,  à  qual  será  dada  ampla  divulgação,  inclusive  em  meios 

eletrônicos de acesso público;

 A  portaria  nº  2.135/13  Estabelece  diretrizes  para  o  processo  de 

planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde.
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3.MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em todo planejamento é necessário um processo de avaliação e o monitoramento periódico. Esse 

processo  tem  por  objetivo  analisar  se  as  ações  planejadas  estão  acontecendo  e  se  as  mesmas  estão 

alcançando as metas projetadas.

Nessa direção, é preciso constantemente estar acompanhando e avaliando as diretrizes propostas 

por meio dos indicadores que elas se propõem melhorar.

Isto permite que a Gestão e os órgãos que compõem a Secretaria Municipal de Saúde em conjunto 

com  a  participação  social  possam,  caso  necessário,  redirecionar  as  ações  planejadas,  suprimindo  ou 

implementando ações no Plano Municipal de Saúde.

História do Município de Santo Amaro das Brotas Sergipe - SE

Histórico

A região, onde se desenvolveu o povoado, vai da Baia de Todos os Santos até o Rio São Francisco. Os  

primitivos habitantes da localidade, ocupada por Manoel Pereira, foram os índios tupinambás. Em 1697,  

Antônio Martins de Azevedo, proprietário de um engenho de açúcar, Senhora das Brotas.Na mesma época,  

o povoado foi elevado a Vila.Em 1783, o Arcebispo D. Antônio Correia Freire, estabeleceu a Freguesia.A 

categoria de Cidade foi atingida em 1938.Gentílico: brotense

Formação Administrativa

Distrito criado com a denominação de Santo Amaro das Brotas, por carta régia, 03-11-1783.

Elevado à categoria de vila com a denominação de Santo Amaro das Brotas, em 1697. Sede na povoação de  

Porto das Redes.Em 1702, transfere a sede da vila de Santo Amaro das Brotas da povoação de Porto das 

Redes para a de Santo Amaro das Brotas.Pela lei provincial de 19-02-1835, a vila de Santo Amaro das Brotas 

é extinta. Sob a mesma lei transfere a sede da extinta vila para a povoação de Santo Amaro do Maroim ou 

simplesmente Maorim.Elevado novamente à categoria de vila com a denominação de Santo Amaro das 

Brotas, pela lei provincial de 11-08-1835, desmembrado de Maorim. Sede na antiga povoação de Santo 

Amaro das Brotas. Constituído do distrito sede.

Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município já denominado Santo Amaro é constituído 

do distrito sede.Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.Pelo 

decreto-lei estadual nº 377, de 31-12-1943, revogado pelo decreto nº 533, de 07-12-1944,o município de  

Santo Amaro passou a denominar-se Santo Amaro das Brotas. Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o 

município é constituído do distrito sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.
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Fonte: IBGE

1. INDICADORES E METAS PREVISTAS PARA 2023

Diretriz 1. Postos de Saúde Humanizados

Objetivo 1.1 - Reorganizar as Unidades Básicas de Saúde e outros setores vinculados a atender a população 

em todos os ciclos de vida, desenvolvendo ações de promoção, prevenção, proteção e recuperação à saúde 

com cuidado adequado, no tempo, lugar e na qualidade necessária a cada situação.

AÇÕES INDICADOR META 202

3

Acolhimento  humanizado  na 

escuta inicial com classificação 

de risco

Número  de  Unidades  Básicas  de 

Saúde  com  Escuta  humanizada  e 

classificação de risco implantada.

04  Unidades  Básicas  de 

Saúde  com  Acolhimento 

humanizado na escuta inicial 

e classificação derisco.

01

Adequar a estrutura física das 

Unidades Básicas de Saúde da 

Zona Rural.

Número  de  Unidades  Básicas  de 

Saúde reformadas /ano.

Unidades  Básicas  de  Saúde 

reformadas na zona rural.

02

Acompanhamento  das 

condicionalidades  de  saúde 

dos  usuários  inscritos  no 

Programa Bolsa Família.

Percentualde  acompanhamento 

das condicionalidades de saúde de 

inscritos  no  Programa  Bolsa 

Família/ano.

%  dos  usuários  inscritos  no 

Programa  Bolsa  Família 

acompanhados.

76%

Manter Equipes da

Estratégia Saúde da Família

Equipes  de  Saúde  da  Família 

mantidas

05 Equipes da Estratégia

Saúde da Família + 02 EAP

07

 Implantar  a  Equipe  E-multi 

para  apoiar  as  ESF  nas 

demandas  complexas  da 

Atenção Básica

Equipe E-multi implementada. 01 Equipe E-multi mantida 01

Ampliar  a 

Coberturapopulacional 

estimada 

desaúdebucalnaatenção

Porcentagem  deCobertura 

populacionalestimadadesaúde

bucal

naatençãobásica.

100 

%deCoberturapopulaciona

l  estimada 

desaúdebucalnaatenção

100

%
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básica. básica.

ManterEquipesdeSaúdeBucal. Equipes de Saúde Bucalmantidas. 07  Equipes  de 

SaúdeBucalmantidas.

07

Manter  as 

açõesrelacionadasaoPrograma

Saúde  na  Escola  –  PSE 

eEstratégia  Nutrisus 

nasEscolasPrioritárias.

Percentualdeaçõesrelacion

adasao

ProgramaSaúdenaEscola–  PSE  e 

EstratégiaNutrisusmantidasnas

EscolasPrioritárias.

%  das  açõesrelacionadas 

aoPrograma  Saúde 

naEscola  –  PSE  e 

EstratégiaNutrisusmantid

asnas

EscolasPrioritárias.

90%

Manter  referência  para 

oatendimento  dospacientes 

suspeitos 

econfirmadosdeCOVID-19.

Unidade  paraoatendimento  de 

pacientessuspeitos  e 

confirmadosde COVID-19.

01  Unidadepara 

oatendimento 

depacientessuspeitose

confirmados de COVID-19.

01

Diretriz 2. Implantar as redes de atenção prioritárias (Atenção Materno-Infantil, Saúde Mental, Saúde Bucal, 

Pessoa com Deficiência, Saúde do Idoso, grupos de risco e saúde da mulher).

Objetivo 2.1 - Garantir o cuidado no pré-natal, parto e puerpério e a todas as crianças nos primeiros 2 anos  

de vida.

AÇÕES INDICADOR META 20

23

Fortalecer  as  ações 

deacompanhamento 

emonitoramento  das 

condiçõesde  saúde  das  crianças 

de  0  a02  anos  de  idade  junto 

àsequipes  de  atenção 

básica,visando  à  diminuição 

damortalidade  infantil 

nomunicípio.

Número  de  UnidadesBásicas  de 

Saúdecom  processo  detrabalho 

das  equipesde  atenção 

básicadefinidos  e 

voltadosparaoacompanhamento 

emonitoramento 

dascondiçõesdesaúdedas  crianças 

de 0 a02 anosde idade.

04  Unidades  Básicas 

deSaúde  com  processo 

detrabalho  das  equipes 

deatenção  básica 

definidose voltados para 

oacompanhamento 

emonitoramento 

dascondições  de  saúde 

dascrianças  de  0  a  02 

anosde idade.

04

Garantir o acesso dasgestantes 

a  no  mínimo  6consultas  de 

Proporção degestantes com 6 oumais 

consultas depré-natal.

90%  das  gestantes 

com 

90

%
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pré-natal  nodecorrer  da 

gestação,  sendo  aprimeira 

antes  da  12ª  semanade 

gestação,  bem  como 

aofertadetodososexames e

sorologiasnecessárias.

6oumaisconsultasdepr

é-natal  sendo 

aprimeira  antes  da 

12ªsemanade 

gestação,

Garantir  o  acesso 

dasgestantesaoatendimento\

avaliaçãoodontológica.

Proporção degestantes comacesso 

aoatendimento\

avaliaçãoodontológica.

100%  das  gestantes 

comacesso 

aoatendimento\

avaliaçãoodontológica.

10

0%

Assegurar  a  realização  de 

nomínimo  02 

UltrassonografiasObstétricas  no 

decorrer dagestação.

Proporção  degestantes  com 

nomínimo 

02UltrassonografiasObstétricas

realizadasnodecorrer 

dagestação.

80%  das  gestantes 

comno  mínimo 

02UltrassonografiasObst

étricas  realizadas 

nodecorrerdagestação.

75

%

Garantir  a  oferta  de 

nomínimo  02  testes 

paradetecção  de  sífilis 

emgestantes,  sendo  01 

naprimeira consulta de pré-

natal,01na28ªsemanaeoterc

eiro  no  momento 

daadmissãoparaoparto.

Assegurandoo tratamento

paraagestanteeparceiro(s)no 

momentodadetecção.

Proporção  degestantes  com 

nomínimo  02  testespara  detecção 

desífilisrealizados.

100%  de  gestantes 

comno  mínimo  02 

testespara  detecção  de 

sífilisrealizados.

10

0%

Reduzir  a  incidência 

degravidez  na 

adolescênciaentre 

asfaixasetárias10a19anos, 

atravésdo

fortalecimento 

doPlanejamentoFamiliar.

Proporção degravidez naadolescência 

entre asfaixas etárias 10 a 19anos.

20%  de  gravidez 

naadolescência  entre 

asfaixas  etárias  10  a 

19anos.

14

%



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RUA IRMÃ ELVIRA DELVECCHIO, 773 – CEP: 49.180-000. 
FONE (0XX79) 3266-1215 – SANTO AMARO DAS BROTAS - SERGIPE 

Intensificar a coleta depreventivo 

de  Câncer  de  colouterino  nas 

mulheres de 25 a64 anos.

Razão  deexamescitopatológicos 

docolo do útero emmulheres de 25 a 

64anos  na  populaçãoresidente 

dedeterminado  local  ea  população 

damesmafaixaetária.

Razão  de  0,65  de 

examescitopatológicos 

do 

colodoúteroemmulheres

de  25  a  64  anos 

napopulação  residente 

dedeterminado  local  e 

apopulação  da 

mesmafaixaetária.

0,5

5

Intensificar  a  realização 

demamografia  de 

rastreamentobilateral  nas 

mulheres de 50 a69 anos.

Razão  de  exames  demamografia 

derastreamentorealizados 

emmulheres  de  50  a  69anos  na 

populaçãoresidente 

dedeterminado  local 

epopulaçãodamesma

faixaetária.

Razão 

de0,30deMamografiade

Rastreamento 

nasmulheres  de  50  a 

69anos  realizadas 

napopulaçãoresidentede

determinado  local 

epopulação  da 

mesmafaixaetária.

0,2

0

Objetivo 2.2 – Aperfeiçoar a Rede de Saúde Mental

AÇÕES INDICADOR META 2023
Manter a Rede de 
SaúdeMental, e ampliar 
ainteração entre o 
Centro 
deAtençãoPsicossocialas

UBS’seoHospital.

Rede de Saúde Mentalmantida 
com sede em Maruim.

Atendimento em 80% 
dos usuários mantidos.

00

Realizar todas as ações 
dematriciamenteda Rede 
de Psicologia.

Proporção das ações 
dematriciamento realizadas.

70% das ações 
dematriciamento

Realizadas na Rede.

70%

Aquisição de um 
Veículo 
de07lugarespara 
atenderas

demandasdo CAPS.

Quantidade de 
veículosadquiridosparatende
r

asdemandasdoCAPS.

Aquisição de 01 
veículode 07lugares.

01

Manter a Rede de 
SaúdeMental, e ampliar 
ainteração entre o 

Rede de Saúde Mentalmantida 
com sede em Maruim.

Atendimento em 80% 
dos usuarios mantidos.

00
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Centro 
deAtençãoPsicossocialas

UBS’seoHospital.

Objetivo 2.3 – Incluir o cuidado integral da pessoa com deficiência nas redes de atenção à saúde, 
reorganizando as ações nos diversos pontos de atenção.

AÇÕES INDICADOR META 2023

Incorporar a atenção às

diversas  linhas  de 

cuidado

das redes de atenção á

saúde às pessoas com

deficiência  pelas 

Equipes

da  Estratégia  de  Saúde 

da

família.

Percentual  de  inclusão 

da

atenção  às  diversas 

linhas

de cuidado das redes de

atenção  á  saúde  às 

pessoas

com deficiência pelas

Equipes da Estratégia de

Saúde da família.

% das linhas de

cuidado das redes de

atenção á saúde das

pessoas com deficiência

incorporadas pelas

Equipes da Estratégia de

Saúde da família.

80%

Garantir  a  referência 

para

atendimento

especializado aos

pacientes da rede de

atenção às pessoas com 

deficiência

Percentual  de 

atendimento

especializado garantido

aos  pacientes  da  rede 

de

atenção às pessoas com

deficiência.

% de atendimento

especializado garantido

aos  pacientes  da  rede 

de

atenção às pessoas com

deficiência.

80%

Objetivo  2.4  - Reorganizar  a  atenção  à  saúde  do  portador  de  Doenças  Crônicas  não  transmissíveis, 
cardiovasculares,  metabólicas,  pulmonares,  cânceres  entre  outras  no  cuidado  integrado  em  rede 
desenvolvendo ações de promoção, prevenção, proteção e recuperação.

AÇÕES INDICADOR META 2023

Reorganizar  a  atenção 

aosportadoresdeHipertensãoarteria

l  sistêmica  deacordo  com 

Percentual

deportadores 

dehipertensão 

%  dos 

pacientesportadores 

dehipertensão 

arterialcadastrados  no 

85%
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aestratificaçãoderisco. arterialsistêmica 

cadastrados noE-SUSAB 

e

acompanhados  pelas 

suasrespectivas  equipes 

deEstratégia  de  Saúde 

dafamíliaconformerisco.

E-SUS  ABe 

acompanhados 

pelassuas  respectivas 

equipesde Estratégia de 

Saúdedafamília 

conforme

risco.

Reorganizar  a  atenção 

aosportadores  de  Diabetes 

deacordo com os estratos derisco.

Percentual

deportadores  de 

diabetescadastrados  no  E-

SUS  ABe  acompanhados 

pelassuas  respectivas 

equipesde  Estratégia  de 

Saúde 

dafamíliaconformerisco.

%  dos 

pacientesportadores de 

diabetescadastrados no 

E-SUS  ABe 

acompanhados 

pelassuas  respectivas 

equipesde Estratégia de 

Saúdedafamília 

conforme

risco.

80%

Alcançar  ou  ultrapassar 

opercentual  de  diabéticoscom 

solicitação  dehemoglobina 

glicadaexigidopeloMinistérioda

Saúde.

Percentualdediabéticoscom 

solicitação 

dehemoglobinaglicada.

%  dos  diabéticos 

comsolicitação 

dehemoglobinaglicada.

80%

Garantir  que  as  pessoascom 

hipertensão  arterialsistêmica 

quesãoconsultadas  pelas 

equipesde APS,tenham sua

pressão  arterial  aferida 

emcadasemestre.

Percentual  de 

pessoashipertensas  com 

pressãoarterial  aferida  em 

cadasemestre

90% das pessoasatendidas 

na  APS  com  apressão 

arterial  aferidaem 

cadasemestre.

90%

Instituir  novas  tecnologiasde 

cuidado  apoiando  ascondições 

crônicas,  taiscomo:  apoio 

aoautocuidado,  grupooperativo, 

grupo  de 

Percentual  de 

UnidadesBásicas  de  Saúde 

querealizam  ações 

decuidado  apoiando 

ascondiçõescrônicas/ano.

80%  das  UnidadesBásicas 

de  Saúde  comações  de 

cuidadoapoiando  as 

condiçõescrônicas.

80%
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pares,cuidadocompartilhado,

entreoutras.

Reestruturar  a  rede 

deatençãoàpessoaidosa.

Percentual  de 

UnidadesBásicas  de 

Saúde  com 

arededeatençãoàpessoa

idosareestruturada

60%dasUnidadesBásicas 

de  Saúde  com 

arededeatençãoàpessoa

idosareestruturada

60%

Fortalecer  a  rede  deatenção  à 

saúde  dohomem  visando 

ofortalecimento  da 

PolíticaNacional  de  Atenção 

áSaúde  do  Homem 

comprioridade  para 

faixaetáriapreconizadapelo

MinistériodaSaúde.

Quantidade  de 

Unidadescom  Atenção  à 

Saúde doHomem.

Nº  de  Unidades  de 

Saúdecom  rede  de 

Atenção 

àSaúdedoHomem.

04

Objetivo 2.5 - Reorganizar a atenção à Saúde Bucal, visando cuidado integrado em rede, desenvolvendo 
ações de promoção, prevenção e assistência à saúde.

AÇÕES INDICADOR META 202

3

ManterarededeSaúde

Bucal  com  foco 

especialnosgruposprioritári

os.

NúmerodeEquipesde

Saúde  Bucal  – 

ESBimplantadasemantidas.

07EquipesdeSaúde

Bucal  –  ESB 

implantadasemantidas.

07

Manter  o  número 

deconsultóriosodontológic

os emfuncionamento.

Número  de 

consultóriosodontológicosfuncionando.

05  consultórios  de 

SaúdeBucal  com 

atendimentode 

odontológicomantidos.

02

Manter  as  ações 

deprevenção  e 

diagnósticoprecoce  do 

câncer 

debocanaAtençãoPrima

Percentual  de  Postos 

deSaúdequerealizamaçõesde 

prevenção ediagnósticoprecocedo

câncerdeboca.

50%dosPostosdeSaúdeq

ue  realizam  ações 

deprevenção  e 

diagnósticoprecocedo 

câncer de

50%
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ria

àSaúde–APS.

boca.

Assegurar  as  ações 

deprevenção  a  saúde 

bucalconforme 

protocolomunicipaldesaúd

ebucal.

Percentual  de  ações 

deprevençãoemsaúdebucalrealizadas

conforme

protocolo municipal desaúdebucal.

100%  das  ações 

deprevenção  em 

saúdebucalrealizad

as

conforme 

protocolomunicipaldesaúd

ebucal.

100

%

Diminuir  a  proporção 

deexodontiaemrelaçãoa

os

demaisprocedimentos.

Proporção  de 

exodontiaemrelaçãoaosdemais

procedimentos.

10  %  de  exodontia 

emrelação 

aosdemais

procedimentos.

10%

Diretriz 3. Promoção a Saúde.

Objetivo 3.1 - Implantar a política municipal de promoção da saúde em consonância com a política nacional 
de promoção da saúde e com a agenda 2030 de desenvolvimento sustentável.

AÇÕES INDICADOR META 2023

Elaborar  e  implantar  a 

Política  Municipal  de 

Promoção  à  Saúde  de 

acordo com os objetivos 

da  agenda  2030  de 

desenvolvimento 

sustentável,  visando 

oferta de saúde e bem-

estar.

Número  de  Política 

Municipal de Promoção 

à Saúde de acordo com 

os  objetivos  da  agenda 

2030  de 

desenvolvimento 

sustentável elaborada e 

implantada.

01 Política Municipal de 

Promoção  à  Saúde  de 

acordo com os objetivos 

da  agenda  2030  de 

desenvolvimento 

sustentável  elaborada, 

implantada e mantida.

01

Ampliar  o  número  de 

Unidades  Básicas  de 

Saúde com o Programa 

de  controle  do 

Número  Unidades 

Básicas de Saúde com o 

Programa  de  controle 

do Tabagismo.

04 Unidades Básicas de 

Saúde com o Programa 

de  controle  do 

Tabagismo.

00
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Tabagismo.

Diretriz 4. Rede de Atenção às Urgências e Emergências

Objetivo 4.1 – Manter os componentes da rede de atenção às urgências e emergências  para atender a 
população, desenvolvendo ações de assistência com cuidado adequado, no tempo e lugar e na qualidade 
necessária a cada situação

AÇÕES INDICADOR META 202

3

Elaborar  e  manterprojetos 

de  capacitaçãodas  equipes 

das Unidadesde Saúde para 

atender 

aspequenasurgências.

Número  de  projetos 

decapacitação das equipesdas 

Unidades  de  Saúdepara 

atender  as 

pequenasurgênciaselaborados

e

mantidos.

04 projetos decapacitação das 

equipesdas  Unidades  de 

Saúdepara  atender  as 

pequenasurgênciaselaborados

e

mantidos.

01

Elaborar  e 

manterprojetos  de 

EducaçãoPermanente  e 

Educaçãocontinuadapar

a as

equipesdo Posto 24 horas.

Número de projetos deEducação 

Permanente  eEducação 

continuadapara  as  equipesdo 

Posto 24 horas.

04  projetos  de 

EducaçãoPermanente  e 

Educaçãocontinuada para as 

equipesdo Posto 24 horas.

01

Diretriz 5. Organização da atenção ambulatorial e hospitalar especializada - Hospitais em Rede.

Objetivo 5.1 - Assegurar que a linha de cuidado integral seja plenamente articulada com a Atenção Primária 
à Saúde e fornecer aos usuários do SUS uma resposta adequada e em tempo oportuno de acordo com as  
suas necessidades.

AÇÕES INDICADOR META 2023

Dar  conhecimento 

aosprofissionais  da  rede 

Porcentagem 

deprofissionais  da  rede 

100%  dos  profissionaisda 

rede  de  atençãobásica 

100%
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deatenção  Básica  sobre 

osProtocolos 

deencaminhamento  para 

aatenção  especializada 

noSistema Único  de  Saúde –

SUS.

deatenção  básica 

comconhecimento sobre 

osProtocolos 

deencaminhamento 

para  aatenção 

especializada 

noSistemaÚnicodeSaúde

–SUS.

comconhecimento  sobre 

osProtocolos 

deencaminhamento  para 

aatençãoespecializadano 

Sistema Único deSaúde–SUS.

Promover  a  integração 

dosdiferentes  pontos 

deatenção  à  saúde 

pararealização de referência 

econtra-referência 

etransferência  do 

cuidado,através  da 

implantação 

defluxodecomunicaçãoentre

aatenção primária 

eatençãoespecializada.

Percentual  deserviçosda 

rede de atenção comfluxo 

de  comunicação 

dereferência  e 

contrarreferência 

implantado/ano.

100% dos serviços darede de 

atenção  comfluxo  de 

comunicação  dereferência  e 

contrarreferênciaimplantado.

100%

Mantera sala de regulação no 

município

Quantidadede  sala  de 

regulação no município

Manteruma sala no Posto 24 

horas do município.

Implantar  o  Centro 

deEspecialidades 

Municipal,possibilitando  a 

ampliaçãoda  oferta  dos 

serviçosambulatoriais

especializados.

Número  de 

implantaçãoCentro  de 

EspecialidadesMunicipal.

implantação  doCentro 

deEspecialidadesMunicipal 

em construção.

03

Diretriz 6. Regulação do Sistema Municipal de Saúde

Objetivo 6.1 - Atender as necessidades de saúde dos usuários,  de forma eficiente,  efetiva e oportuna, 
otimizando  a  capacidade  operacional  dos  serviços,  com  lógica  de  priorização  e  enfrentamento  de 
iniquidades.
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AÇÕES INDICADOR META 202

3

Monitorarosindicadoresdosse

rviços de 

saúdepriorizados  de 

acordocommetaspactuadasno

SISPACTO.

Percentualdeindicadores

dos  serviços  de 

saúdepriorizados  de 

acordocommetaspactua

dasno

SISPACTO,monitorados.

100%dosindicadoresdosserviço

s  de  saúdepriorizados  de 

acordocommetaspactuadasno

SISPACTO,monitorados.

100

%

Realizar  anualmente,estudos 

avaliativosquantoàcompatibilidad

eentre  a  capacidadeinstalada,  a 

programaçãoe  a  produção 

dosestabelecimentos  desaúde 

que integram oSistema Municipal 

deSaúde,  priorizados  pelogestor 

municipal.

Número  de 

estudosavaliativos 

quanto 

àcompatibilidade 

entre  acapacidade 

instalada, 

aprogramação  e 

aprodução 

dosestabelecimentos 

desaúde que integram 

oSistema  Municipal 

deSaúde,  priorizados 

pelogestor municipal,

realizados.

04  estudos 

avaliativosquantoàcompatibilidad

eentre  a  capacidadeinstalada,  a 

programaçãoe  a  produção 

dosestabelecimentos  desaúde 

que integram oSistema Municipal 

deSaúde,  priorizados  pelogestor 

municipal,realizados.

01

Aquisição  de  TABLETS   para 

atender  ademanda  de  pacientes 

no PEC( Prontuário Eletrônico do 

Cidadão)

Númerode 

TABLETSadquiridos.

15 Tablets adquiridos. 15

Diretriz 7. Vigilância em Saúde – vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental, zoonoses e saúde do 
trabalhador

Objetivo 7.1 - Organizar as ações de controle do Aedes aegypti para reduzir o risco de epidemia pelos 
agravos transmitidos pelo mosquito.

AÇÕES INDICADOR META 202
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3

Realizar  três  LIRA 

a(LevantamentoRápidodoÍn

dice  de  Infestação 

porAedes aegypti)ao ano.

Número  deLIRA 

a(LevantamentoRápidodoÍndi

cede Infestaçãopor

Aedes aegypti) realizadosao ano.

03LIRA a

(LevantamentoRápidodoÍndice 

de  Infestação 

porAedesaegypti)realizados

aoano.

03

Realizar 

anualmenteações 

intersetoriais 

emparceria  com  a 

SecretariaMunicipal  de 

MeioAmbiente, 

SecretariaMunicipal  de 

Obras,Equipes  de 

AtençãoBásica  e  outros 

setorese\ou órgãos com 

vistas  amanter  o 

controle  dovetor  Aedes 

aegyptipara

manter  a 

infestaçãomenorque<1%.

Número de ações anuaisInter 

setoriais  realizadasem 

parceriacomaSecretaria 

Municipal  deMeio 

Ambiente,Secretaria 

Municipal  deObras, 

EquipesdeAtenção  Básica  e 

outrossetores  e\ou  órgãos 

comvistasamanterocontroled

o vetorAedes aegypti

para  manter  a 

infestaçãomenorque<1%.

02  ações  anuais  Intersetoriais 

realizadas 

emparceriacomaSecretariaMun

icipal  de  MeioAmbiente, 

SecretariaMunicipal  de 

Obras,Equipes  de 

AtençãoBásica  e  outros 

setorese\ou  órgãos  com vistas 

amanter  o  controle  dovetor 

Aedes aegyptipara

manter a infestaçãomenorque<1%.

02

Ciclos  anuais  queatingirem 

mínimo  de  80%de 

cobertura  de 

imóveisvisitados  para 

controlevetorialdadengue.

Número de ciclos anuaisque 

atingirem mínimo de80% de 

cobertura  deimóveis 

visitados  paracontrole 

vetorialda

dengue.

04  ciclos  anuais  queatingirem 

mínimo  de  80%de  cobertura  de 

imóveisvisitados  para 

controlevetorialdadengue.

04

Objetivo 7.2 - Estabelecer ações buscando qualidade dos serviços de Vigilância em Saúde

AÇÕES INDICADOR META 202

3

Realizar no mínimo os Quantidade de grupos de 06 grupos de ações de 02
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seis grupos de ações de

vigilância Sanitária

consideradas necessárias

a todos os municípios no

ano.

ações de vigilância

Sanitária consideradas

necessárias a todos os

municípios realizados no

ano.

vigilância Sanitária

consideradas necessárias

a todos os municípios

realizadas no ano.

Encaminhar ao

Laboratório Central do

Estado (LACEN) as

amostras biológicas dos

animais que apresentem

sintomatologia suspeita

para a raiva animal no

Município.

Percentual de amostras

encaminhadas ao

Laboratório Central do

Estado (LACEN) dos

animais que apresentem

sintomatologia suspeita

para a raiva animal no

Município.

100% das amostras

encaminhadas ao

Laboratório Central do

Estado (LACEN) dos

animais que apresentem

sintomatologia suspeita

para a raiva animal no

Município.

100

%

Realizar  omonitoramento 

daqualidade  da  água 

paraconsumo 

humanoconforme  a 

DiretrizNacionaldoPrograma

deVigilância  da  Água 

deConsumo Humano-

VIGIAGUA.

Proporção  de  análisesrealizadas 

em  amostras 

deáguaparaconsumohumano 

quanto  aosparâmetros 

coliformestotais,clororesiduallivre

e turbidez.

80%  das 

amostraspreconizadas  no 

planoamostral  mínimo 

daDiretrizNacional.

80

%

Realizar  inspeçõessanitárias 

anuais  nasEstações  de 

Tratamentode Água (ETA).

Número de inspeçõessanitárias 

anuaisrealizadas  nas  Estações 

deTratamentode Água

(ETA).

01 Inspeções sanitáriasanuais 

em  100%  dasEstações  de 

Tratamentode Água (ETA).

01

Investigar  os 

agravosnotificados  referentes 

àsaúdedotrabalhador.

Percentual  de 

agravosnotificadoseinvestigados.

50% dos  acidentesgraves 

notificados einvestigados.

Realizar  atividades 

emparceria com

asUnidades 

de  SaúdePúblicas  e 

Privadas,  paraque todos os 

Número  de 

Atividades/anoemparceriaco

masUnidades  de 

SaúdePúblicas  e  Privadas 

paraque  todos  os  agravos 

04  atividades 

realizadasemparceria 

com

asUnidades  de 

04
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agravos 

denotificaçãocompulsória

sejamnotificados.

denotificaçãocompulsória

sejamnotificados.

SaúdePúblicas e Privadas 

paraque  todos  os 

agravos 

denotificaçãocompulsóri

a

sejamnotificados.

Garantir  o 

tratamentoantirretroviral  às 

pessoascomdiagnósticodeHIV.

Percentualde

Pessoas  com 

diagnósticodeHIVemtratamento.

90%  das  pessoas 

comdiagnóstico  de  HIV 

emtratamento.

90

%

Garantir  o  tratamento 

eacompanhamento 

doscasos  de  sífilis 

adquirida,sífilisemgestantee

sífilis

congênita.

Percentual de

Pessoascomdiagnóstico  de  Sífilis 

comtratamentogarantido.

100%de

Pessoascomdiagnóstico  de 

Sífilis 

comtratamentogarantido.

100

%

Manter  ações  contínuasde 

prevenção  e  combateàs 

Hepatites  Virais  eIST/AIDS, 

principalmentejunto  aos 

jovens,população  em 

situaçãode rua, profissionais 

dosexo,  travestis 

etransexuais, 

utilizandonovasestratégias 

de

comunicação.

Unidades de Saúde comações de 

prevenção  ecombate  às 

HepatitesVirais eIST/AIDS.

04  Unidades 

deSaúdecomaçõesdeprevençã

oecombate às HepatitesVirais 

eIST/AIDS.

04

Manter  ações  contínuas  de 

prevenção,  combate, 

fiscalização,  vigilância  e 

controle da COVID-19, junto 

às  Unidades  de  Saúde  e 

população.

Ações  contínuas  de  prevenção, 

combate,  fiscalização,  vigilância e 

controle  da  COVID-19,  junto  às 

Unidades de Saúde e população,

Manter  ações  contínuas  de 

prevenção,  combate, 

fiscalização,  vigilância  e 

controle  da  COVID-19,  junto 

às  Unidades  de  Saúde  e 

população.

100

%

Realizar  ações  devigilância Porcentagem  de  açõesrealizadas 100%  de  ações  realizadasde 100
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de  roedores  nas  áreas  de 

maior riscoà Leptospirose.

de acordo com a demanda. acordo com a demanda. %

Objetivo 7.3 - Ação contínua da Vigilância à Saúde.

AÇÕES INDICADOR META 202
3

Classificar  recém-nascidoscom 

fatores  de  risco 

demorbimortalidade,através  da 

análise dasDeclaraçõesdeNascidos

vivos.

Percentual de recém-nascidos 

com  risco 

demorbimortalidadeclassifica

dos  através 

daanálisedasDeclaraçõesde

Nascidosvivos.

100%  dos  nascidos 

vivoscom 

riscodemorbimortalidadec

lassificados  através 

daanálise das Declarações 

deNascidos vivos.

100
%

Inserir  as  Declarações 

deNascidosVivos(DNV)eas 

Declarações  de  Óbito(DO)  em  seus 

respectivosbancos  de 

informaçãonacionais(SINASCeSIM).

Percentual dasDeclarações 

de  óbitos(DO)  e 

Declarações  deNascidos 

Vivos  (DNV)ocorridos  em 

NovoProgresso  inseridas 

nosBancosdeinformações

Nacionais.

100%  das  Declarações 

deóbitos  (DO)  e 

Declaraçõesde  Nascidos 

Vivos  (DNV)ocorridos  em 

NovoProgresso  inseridas 

nosBancos  de 

informaçõesNacionais.

100
%

Realizar vigilância,investigação e 

análisedos  óbitos  de 

mulheresemidadefértil(10 a49

anos).

Proporção de óbitos demulheres 

em  idade  fértil(10  a  49 

anos)investigados.

100%  dos 

óbitosInvestigadoseanalisa

dos.

100
%

Realizar  vigilância,investigação  e 

análise deóbitosinfantisefetais.

Proporção  de  óbitosinfantis  e 

fetaisinvestigados.

100%  dos 

óbitosInvesti

gados eanalisados.

100
%

Realizar 

vigilância,investigaçãoeanálisedeó

bitosmaternos.

Proporção  de 

óbitosmaternosinvestigado.

100%  dos 

óbitosInvesti

gados e
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analisados.

Realizar a busca ativa evigilância dos 

contatosintra-domiciliares  doscasos 

novos dehanseníase.

Proporção  de 

examinadosentre  os 

contatosregistradosdecasosn

ovosde 

Hanseníasediagnosticadosnos

anos

dacoorte.

80%  de  contatos  intra-

domiciliares  dos 

casosnovos  de 

hanseníaseexaminados.

80
%

Manter  a  vigilância  econtrole 

dos  casos  dehanseníase 

emacompanhamento,manten

doíndicesde

curasatisfatórios.

Proporção  de  cura 

doscasosnovosdehanseníased

iagnosticados  nos 

anosdascoortes.

90%  de  cura  dos 

casosnovos  de 

hanseníasediagnosticados 

nos anosdascoortes.

90
%

Analisar  os  casos  deviolência, 

suspeitos  e  ouconfirmados  de 

pessoasatendidas  nos  serviçosde 

saúde,  nas  escolasmunicipais  e 

estaduais ecentrosdeeducação

infantil.

Percentual de casosanalisados 80% dos  casos 

deviolênciaanalisados.

80
%

Manter  coberturasvacinas 

selecionadas  doCalendário  Nacional 

deVacinação  para  criançasmenores 

de dois anos deidade - Penta valente 

(3ªdose),  pneumocócica  10-valente 

(2ª  dose),Poliomielite  (3ª  dose) 

eTríplice  viral  (1ª  dose)  -com 

cobertura vacinalpreconizada.

Proporção  de 

vacinasselecionadas 

doCalendário  Nacional 

deVacinação  para 

criançasmenores de dois anos 

deidade  -  Pentavalente 

(3ªdose),  pneumocócica  10-

valente (2ª dose),Poliomielite 

(3ª  dose)  eTríplice  viral  (1ª 

dose)  -com  cobertura 

vacinalpreconizada.

Alcançar  a 

coberturamínima  de 

75%de 

vacinasselecionadas 

doCalendário  Nacional 

deVacinação  para 

criançasmenores  de 

dois  anos  deidade  - 

Pentavalente  (3ªdose), 

pneumocócica  10-

valente  (2ª 

dose),Poliomielite  (3ª 

dose) eTríplice viral (1ª 

dose)  -com 

65
%
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coberturavacinal

preconizada.

Realizar  vigilânciaeanálise  dos 

óbitosrelacionadosaacidentes

detrânsito

Analisar 90% dosacidentes de 

trânsito comóbito.

90%  dos  acidentes 

detrânsito  com 

óbitoanalisados.

90
%

Manter  coberturavacinal 

antirrábica  paraprevenção  e 

interrupçãoda circulação do vírus 

daraiva napopulação

canina.

Proporção  de  cãesvacinados 

na  campanhade  vacinação 

antirrábicacanina.

80%decãesvacinadosnaca

mpanha  de 

vacinaçãoantirrábicacanin

a.

80
%

Manter  a  vigilância  econtrole  dos 

casos  detuberculose 

emacompanhamento,mantendo 

índices decura satisfatórios.

Proporção  de  cura  decasos 

novos  detuberculose 

pulmonarcom 

confirmaçãolaboratorial,

diagnosticados  nos 

anosdascoortes.

85  %  de  cura  de 

casosnovos  de 

tuberculosepulmonar 

comconfirmação 

laboratorial,diagnosticado

s nos anosdascoortes.

85
%

Manter os casos dedoenças de 

notificaçãocompulsória 

imediata(DNCI)  encerrados 

ematé60dias após

notificação.

Proporção  de  casos 

dedoenças  de 

notificaçãocompulsória 

imediata(DNCI)  encerrados 

em 

até60diasapósnotificação.

90  %  dos  casos  de 

doençasdenotificaçãocom

pulsória  imediata(DNCI) 

encerrados  em 

até60diasapósnotificação.

90
%

Manteros registrosde

óbitos com causa básicadefinida.

Proporçãode registrode

óbitos  com  causa 

básicadefinida.

100 %dosregistrosde

óbitos  com  causa 

básicadefinida.

100
%

Manter  a  vigilância  econtrole 

dos  casos 

demaláriaimportadose

autóctones.

Proporção  de  casos 

demalária  importados 

eautóctonesdevidamente

tratadoseacompanhados

100  %  dos  casos 

demalária  importados 

eautóctonesdevidame

nte

tratadoseacompanhados.

100
%

Realizar ações contínuasde combate 

ao  vetor  damalária 

evitandoapropagação  de  casos 

Porcentagem  de 

açõesrealizadas  de  acordo 

comademanda.

100%deaçõesrealizadasde 

acordocomademanda.

100
%
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nomunicípio.

Manteropreenchimentodo  campo 

“ocupação”  nas  notificações  de 

agravos relacionados ao

trabalho.

Proporçãodepreenchimento 

do  campo  “ocupação”  nas 

notificações de agravos

relacionados ao trabalho.

90%depreenchimentodoc

ampo  “ocupação”  nas 

notificações  de  agravos 

relacionados ao trabalho.

90
%

Diretriz 8. Gestão de Pessoas e Educação Permanente em Saúde

Objetivo 8.1 - Gestão de Pessoas e Educação Permanente em Saúde em consonância com a missão, visão e  
valores da Secretaria Municipal de Saúde, e assim garantir qualidade e excelência na assistência em saúde 
aos cidadãos.

AÇÕES INDICADOR META 202
3

Instituir  e 
manterinstrumento  de 
avaliaçãoFuncional  dos 
ProfissionaisdaRede 
Municipalde

Saúde.

Número 
deInstrumentosinstituídoseman
tidos.

01  Instrumento 
deavaliação  Funcional 
dosProfissionais  da 
RedeMunicipalde Saúde

instituídoemantido.

01

Implantar  a  Rede 
MunicipaldeSaúdedoTrabalhad
or.

Rede  Municipal 
deSaúdedoTrabalhador

implantada.

100%  da  Rede 
MunicipaldeSaúdedoTrabal
hador

implantada.

100
%

Implantar  e  manter  oNúcleo 
Municipal  deEducação 
Permanente/EducaçãoContinu
adada  SMS  de  Santo  Amaro 
das Brotas.

Núcleo  Municipal  deEducação 
Permanente/Educação 
Continuadaa implantar.

01  Núcleo  Municipal 
deEducação 
Permanente/Educação 
Continuada a implantar.

01

Diretriz 9. Participação da Sociedade e Controle Social.

Objetivo 9.1 -Fortalecer os mecanismos de controle social.

AÇÕES INDICADOR META 2023
Manter  a  estrutura 

defuncionamentodoConselho

MunicipaldeSaúde(CMS).

Estrutura  do 

CMSmantidaem

funcionamento.

Manter  a  estrutura 

doCMS.

01

Acompanhar e facilitar aexecução 

da  rubricaorçamentária 

específicapara  o  Conselho 

Acompanhamento 

daExecução 

orçamentáriada  rubrica 

Acompanhar anualmentea 

execução  orçamentáriada 

rubrica específica doCMS.

100%



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RUA IRMÃ ELVIRA DELVECCHIO, 773 – CEP: 49.180-000. 
FONE (0XX79) 3266-1215 – SANTO AMARO DAS BROTAS - SERGIPE 

Municipalde Saúde - CMS dentro 

doorçamento  geral 

daSecretariaMunicipalde

Saúde-SMS.

específica  doCMS 

acompanhada efacilitada.

Investir  na  formação 

dosConselheiros  Municipais 

deSaúde  com  a  construção 

eimplementação  decronograma 

de 

educaçãopermanentevoltadoaeste

público.

Cronograma  anual 

deformação 

dosConselheirosMunicipais 

de  Saúdeconstruído 

eimplementado.

01  Cronograma  anual 

deformação 

dosConselheiros 

Municipaisde  Saúde 

construído 

eimplementado.

01

Garantir caixas desugestões, críticas e 

elogiosem  todos  os 

departamentosdaSMS.

Percentual  de  setoresda 

SMS  com  caixasde 

sugestões,  elogios 

ecríticasmantidas.

100%  dos  setores  daSMS 

com  caixas  desugestões, 

elogios ecríticasmantidas.

100%

Garantir e apoiar de acordocom a 

disponibilidadefinanceira  a 

participaçãodos 

ConselheirosMunicipais  de  Saúde 

ematividades  que 

estejamrelacionadas  ao 

ControleSocial  promovidas 

porConselhos  de  Saúde 

(Local,Distrital,  Municipal,Estadual 

e  Nacional)  eoutras  entidades 

quecontribuam  para  formaçãoe 

exercíciodasFunçõesde

conselheiro.

Apoiorealizado Apoio  realizado 

aparticipação 

dosConselheiros 

Municipaisde  Saúde  em 

atividadesque  estejam 

relacionadasao  Controle 

Social  deacordo  com 

adisponibilidadefinanceira.

100%

Objetivo 9.2 - Ampliar e qualificar a participação da sociedade na construção da política de saúde

AÇÕES INDICADOR META 202
3

Retomar  e  manter  asatividades  da Ouvidoria Ouvidoria  Municipal 01
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OuvidoriaMunicipal do SUS, combase na legislação 

vigente,mediante

instrumentonormativo.

Municipal  doSUS 

mantida  de 

acordocom 

instrumentonorm

ativo.

doSUSmantida.

Acolher,  analisar  eresponder 

asmanifestaçõesdemandadasdaOuvidoriaMunicipa

ldoSUSdentro

doprazoestabelecido.

Percentual  de 

respostasdentro 

do 

prazoestabelecido

/ano.

Responder  no 

mínimo95%  das 

manifestaçõesdentro 

do 

prazoestabelecido/ano

.

95
%

Adquirir material dedivulgação da OuvidoriaMunicipal 

do SUS parausuários.

Disponibilizar 

materialde 

divulgação 

daOuvidoria 

Municipal 

doSUSem100%

das

UnidadesdeSaúde.

100%dasUnidadesSaú

decom  material 

dedivulgação  da 

OuvidoriaMunicipaldo

SUS.

20
%
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Diretriz 10. Qualificação da Gestão e do Financiamento em Saúde.

Objetivo 10.1 - Estabelecer ações para que os projetos assistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde sejam viáveis e estejam em consonância à realidade orçamentária e financeira, objetivando que 
os resultados destas ações sejam eficientes, efetivos e oportunos.

AÇÕES INDICADOR META 202
3

Adequar  o  Portal  daSecretaria 

Municipal  deSaúde  –  SMS, 

melhorandoo  acesso  às 

informações,mantendo 

atualizados  osfluxos  de 

atendimento,escalasedemaisinf

ormações  de  interessedo 

cidadão, 

conselheiros,servidores, 

prestadores deserviços e órgãos 

de

controle.

Portal  da 

SMSatualizado.

PortaldaSMS atualizado.

Realizar  campanhas 

decombateaodesperdíciodemedi

camentos  e  insumospara 

sensibilizar  osprofissionaisde 

saúdee

usuários

Número  de 

campanhasrealizadas.

04campanhasrealizadas.

Criar  e  aprovar  a 

RelaçãoMunicipal 

deMedicamentos  – 

REMUME,visando  uma 

atençãofarmacêuticavoltadapara

a  realidade  local  e 

melhoratendimentodas

necessidadesdosusuários.

REMUME 

criada,implantadaem

antida.

01  REMUME 

criada,implantadaemantida.

Manter  atualizado Manter  o  estoque Farmáciacomestoquedemedicamentos
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oestoquedemedicamentose 

insumos  da  Farmácia  Básica 

Municipal,  bem  como  os  fluxos 

de  atendimento  e  distribuição 

para  os  usuários  e  Unidades  de 

Saúde  com  a  finalidade  de 

melhorar  a  qualidade  da 

assistência e

otimização dos recursos

demedicamentoseins

umos  e  fluxos  de 

atendimento  e 

distribuição 

atualizados.

einsumose  fluxo  de  distribuição 

atualizados.

Diretriz 11. Enfrentamento à Covid-19 – Situação Emergencial de Saúde Pública

Objetivo 11.1 -Assegurar à população ações de controle à Pandemia por Covid-19, considerando a situação 
de caráter emergencial.

AÇÕES INDICADOR META 202

3

Manter  o  Plano  Municipalde 

Contingência  paraenfrentamento 

àsemergências  relacionadasao 

novo Coronavírus.

Plano  de 

ContingênciaaoCoronavírus

mantido.

Manter  um 

PlanoMunicipaldeContingência

01

Manter  um  central 

decontingenciamento,  parao 

acompanhamento 

dospacientessuspeitos e

confirmado.

Central 

deContingenciamento 

aoscasos  da  Covid-

19mantida.

Manter  um  Central 

decontingenciamento 

parapacientes  suspeitos 

econfirmado.

01

Manter  Plano  Municipalde 

operacionalização  davacinação 

contra a Covid-19

Plano de vacinaçãocontra a 

Covid-19mantido.

Manter  um  Plano 

deoperacionalização 

davacinacontraaCovid-19.

01

Manter uma unidade dereferência 

(UnidadeSentinela),  para 

oatendimento  de 

pacientessuspeitos  e 

confirmadosde Covid-19.

Unidade Sentinela Covid-19 

mantida.

Manter  uma  unidadesentinela 

paraatendimentos  de 

pacientescom  suspeita 

econfirmadosdeCovid-19.

01
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Manter  o  Grupo  Técnico(GT) 

Municipal  deResposta  Rápida 

aoCoronavírusem caráter

temporário.

Número  de 

grupotécnicomantido.

ManterumGrupoTécnicode 

resposta rápida aoCoronavírus.

01

Fomentar  estratégia 

deeducação em saúde paraos 

profissionais  da 

redemunicipalvoltadas à

Covid-19

Número  de 

estratégiasrealizadas

Promover  quatroestratégias  de 

educaçãoem  saúde  para 

osprofissionais.

03

Estabelecer  estratégias 

decomunicação aosprofissionais 

de  saúde 

epopulaçãodosmateriais

educativos  construídossobre 

àCovid-19.

Número  de 

estratégiasestabelecidas.

Estabelecerquatroestratégias 

decomunicação  aosprofissionais 

de saúde epopulação.

04

Construir e divulgarinformes sobre 

situaçãoepidemiológica 

municipalreferente àCovid-19

Número 

deinformessobre 

situaçãoepidemiológica

Municipal sobre o Covid-

19 divulgados

semanalmente.

Construir  e  divulgar 

seteinformes  sobre 

situaçãoepidemiológicamunicipa

l.

02

Monitoraroatendimentode 

casos de SíndromeGripal (SG) e 

denotificaçõesdeSíndrome

Respiratória Aguda Grave(SRAG)

Percentual  de  casos 

deSíndrome Gripal (SG) 

ede  notificações 

deSíndromeRespiratóri

a

Aguda  Grave 

(SRAG)realizados.

Monitorar100%doscasosde 

Síndrome  Gripal  e 

denotificaçõesde SRAG.

100

%

Garantir  Equipamentos 

deProteção  Individual 

aosprofissionaisconsiderandoop

erfilde

atuação.

Percentual  deprofissionais 

em  atuaçãocom  o 

recebimento deEPI.

Garantir  100% 

dosequipamentosdeproteçãoindi

vidual

100

%
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Garantir  a  distribuição 

demateriais  de  limpeza 

paradesinfecção 

dosestabelecimentosde

saúde

Percentual 

deestabelecimentos 

desaúde  com 

orecebimentode

materiaisdelimpeza.

Garantir 100% dadistribuição de 

materiaisde limpeza.

100

%

AdquiriratravésdaCentral  de 

AbastecimentoFarmacêuticoequ

ipamentos  necessáriospara 

ocombateàCovid-

19parafortalecimentodocombat

eàCovid-19.

Número  de  Central 

deAbastecimentoFarmacêu

tico  comaquisição 

deequipamentos.

Adquirir  através  da  Centralde 

AbastecimentoFarmacêuticoequi

pamentos  paracombateaCovid-

19

70%

Garantir  a  distribuiçãoregular 

de  medicamentosnecessários 

para suportedos casos de SG na 

redede saúdedomunicípio.

Percentual 

dedistribuição  regular 

demedicamentos 

parasuporte  dos  casos 

de  SGnaredede  saúde 

do

município.

Garantir  100%  adistribuição 

regular  demedicamentos 

necessáriospara  suporte  dos 

casos deSG.

90%

Realizar 

seleçãotemporária 

paracontrataçãode

profissionais.

Número  de 

seleçõesrealizadas 

paracontrataçãode

profissionais.

Realizarprocessoseletivo 01

1. PREVISÃO DAS RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
5.1-  Previsão das receitas da saúde 2023

FONTE DE 

RECURSOS 

(BLOCO DE 

FINANCIAMENTO

)

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FONTE DE 

RECURSOS 

(BLOCO DE 

FINANCIAMENTO

)

TRANSFERÊNCIAS FUNDO A

FEDERAL ESTADUAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DAS BROTAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
RUA IRMÃ ELVIRA DELVECCHIO, 773 – CEP: 49.180-000. 
FONE (0XX79) 3266-1215 – SANTO AMARO DAS BROTAS - SERGIPE 

AtençãoBásica

MédiaeAlta

Complexidade

Assistência

Farmacêutica

VigilânciaSanitária

Vigilância

Epidemiológica

Administração

Geral

TOTAL GERAL

Fonte: (Sistema de Informação do Fundo a Fundo Ministério da Saúde).

5.2 – Previsão das despesas com saúde (por sub função) – 2023

SUB FUNÇÃO 2023

AdministraçãoGeral

AtençãoBásica

AssistênciaHospitalareAmbulatorial

SuporteProfiláticoeTerapêutico

VigilânciaSanitária

VigilânciaEpidemiológica

TOTAL GERAL

Fonte: (Sistema de Informação/Contabilidade do Município)

CLEAN HITLER SANTANA COSTA
Secretário Municipal de Saúde
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1.	APRESENTAÇÃO



Segundo Paim (2006) planejamento também é “um modo de explicitação do que vai ser feito, quando, onde, como, com quem, e para quê.” O documento que registra essas escolhas é o Plano. Ademais, Mateus nos ensina que o Plano é um produto momentâneo de um processo de planejamento. É um instrumento de negociação, nunca está acabado, mas sempre em construção. Outrossim, a programação na saúde tem como objetivo orientar as ações da equipe de saúde do município, apontar para correções de rumos e avaliação dos resultados obtidos em relação aos objetivos propostos.

Na saúde, quase sempre pretendemos alcançar objetivos complexos, de maneira pactuada entre os gestores do SUS e com a cogestão da sociedade civil. Para tanto, não só é importante planejar, como também dispor de um método de planejamento.

Além disso, o planejamento deve ser um processo permanente, considerando que as situações são dinâmicas, estão em constantes transformações. Por isso, um processo permanente de planejamento deve facilitar a direcionalidade das ações, a correção de rumos e o enfrentamento de imprevistos. Portanto, a Programação Anual de Saúde (PAS) contém, de forma sistematizada, as ações, os recursos financeiros e outros elementos que contribuem para o alcance dos objetivos e o cumprimento das metas do Plano de Saúde; as metas anuais para cada ação definida; os indicadores utilizados no monitoramento e na avaliação de sua execução. Sua elaboração inicia no ano em curso, para execução no ano subsequente.



2.INTRODUÇÃO

A Programação Anual de Saúde – PAS é o instrumento que operacionaliza as intenções expressas no Plano de Saúde e tem por objetivo anualizar as metas do Plano de Saúde e prever a alocação dos recursos orçamentários a serem executados. Neste sentido a Programação Anual de Saúde é primordial para a elaboração do Relatório Anual de Gestão, no qual delimita e destaca seus objetos a serem avaliados. Logo, essas ferramentas de planejamentos, a PAS e a RAG, são fundamentais apanhados do Plano de Saúde, sendo a PAS fundamental para proposição e a RAG com caráter analítico e indicativo. Assim, a PAS de 2022 engloba o desenvolvimento do Plano Municipal de Saúde 2022-2025, no qual, são destacadas as diretrizes e ações que serão desenvolvidas no exercício do ano de 2023.Neste interim, a PAS vem buscando efetivar as ações propostas no Plano de Saúde, e os resultados desta programação será avaliado nos Relatórios de Gestão (Quadrimestrais e Anuais) com a participação social a partir do Conselho Municipal de Saúde, bem como, das Audiências Públicas de Prestação de Contas. Considerando o exposto é extremamente importante destacar a base legal que vem corroborar com o texto supramencionado, assim vejamos:

		Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: § 3º Lei complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá;



		Lei 8.080/90 que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;



		Lei 8.142/90 que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;



		Decreto 7.508/2011 que Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e aarticulação Inter federativa;



		Lei complementar n° 141/2012 que Regulamenta o § 3o do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993;



		O dispositivo legal do Art. 36 § 2o da LC 141/2012, destaca que os gestores do SUS deverão encaminhar a programação anual do Plano de Saúde ao respectivo Conselho de Saúde, para aprovação antes da data de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias do exercício correspondente, à qual será dada ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de acesso público;



		A portaria nº 2.135/13 Estabelece diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde.

















3.MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO

Em todo planejamento é necessário um processo de avaliação e o monitoramento periódico. Esse processo tem por objetivo analisar se as ações planejadas estão acontecendo e se as mesmas estão alcançando as metas projetadas.

Nessa direção, é preciso constantemente estar acompanhando e avaliando as diretrizes propostas por meio dos indicadores que elas se propõem melhorar.

Isto permite que a Gestão e os órgãos que compõem a Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com a participação social possam, caso necessário, redirecionar as ações planejadas, suprimindo ou implementando ações no Plano Municipal de Saúde.



História do Município de Santo Amaro das Brotas Sergipe - SE

Histórico

A região, onde se desenvolveu o povoado, vai da Baia de Todos os Santos até o Rio São Francisco. Os primitivos habitantes da localidade, ocupada por Manoel Pereira, foram os índios tupinambás. Em 1697, Antônio Martins de Azevedo, proprietário de um engenho de açúcar, Senhora das Brotas.Na mesma época, o povoado foi elevado a Vila.Em 1783, o Arcebispo D. Antônio Correia Freire, estabeleceu a Freguesia.A categoria de Cidade foi atingida em 1938.Gentílico: brotense

Formação Administrativa

Distrito criado com a denominação de Santo Amaro das Brotas, por carta régia, 03-11-1783.

Elevado à categoria de vila com a denominação de Santo Amaro das Brotas, em 1697. Sede na povoação de Porto das Redes.Em 1702, transfere a sede da vila de Santo Amaro das Brotas da povoação de Porto das Redes para a de Santo Amaro das Brotas.Pela lei provincial de 19-02-1835, a vila de Santo Amaro das Brotas é extinta. Sob a mesma lei transfere a sede da extinta vila para a povoação de Santo Amaro do Maroim ou simplesmente Maorim.Elevado novamente à categoria de vila com a denominação de Santo Amaro das Brotas, pela lei provincial de 11-08-1835, desmembrado de Maorim. Sede na antiga povoação de Santo Amaro das Brotas. Constituído do distrito sede.

Em divisão administrativa referente ao ano de 1911, o município já denominado Santo Amaro é constituído do distrito sede.Assim permanecendo em divisões territoriais datadas de 31-XII-1936 e 31-XII-1937.Pelo decreto-lei estadual nº 377, de 31-12-1943, revogado pelo decreto nº 533, de 07-12-1944,o município de Santo Amaro passou a denominar-se Santo Amaro das Brotas. Em divisão territorial datada de 1-VII-1960, o município é constituído do distrito sede. Assim permanecendo em divisão territorial datada de 2007.

Fonte: IBGE



		INDICADORES E METAS PREVISTAS PARA 2023







Diretriz 1. Postos de Saúde Humanizados	

Objetivo 1.1 - Reorganizar as Unidades Básicas de Saúde e outros setores vinculados a atender a população em todos os ciclos de vida, desenvolvendo ações de promoção, prevenção, proteção e recuperação à saúde com cuidado adequado, no tempo, lugar e na qualidade necessária a cada situação.



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Acolhimento humanizado na escuta inicial com classificação de risco

		Número de Unidades Básicas de Saúde com Escuta humanizada e classificação de risco implantada.

		04 Unidades Básicas de Saúde com Acolhimento humanizado na escuta inicial e classificação derisco.

		01



		Adequar a estrutura física das Unidades Básicas de Saúde da Zona Rural.

		Número de Unidades Básicas de Saúde reformadas /ano.

		Unidades Básicas de Saúde reformadas na zona rural.

		02



		Acompanhamento das condicionalidades de saúde dos usuários inscritos no Programa Bolsa Família.

		Percentualde acompanhamento das condicionalidades de saúde de inscritos no Programa Bolsa Família/ano.

		% dos usuários inscritos no Programa Bolsa Família acompanhados.

		76%



		Manter Equipes da

Estratégia Saúde da Família

		Equipes de Saúde da Família mantidas

		05 Equipes da Estratégia

Saúde da Família + 02 EAP

		07



		 Implantar a Equipe E-multi para apoiar as ESF nas demandas complexas da Atenção Básica

		Equipe E-multi implementada.

		01 Equipe E-multi mantida

		01



		Ampliar a Coberturapopulacional estimada desaúdebucalnaatenção

básica.

		Porcentagem deCobertura populacionalestimadadesaúdebucal

naatençãobásica.

		100 %deCoberturapopulacional estimada desaúdebucalnaatenção

básica.

		100%



		ManterEquipesdeSaúdeBucal.

		Equipes de Saúde Bucalmantidas.

		07 Equipes de SaúdeBucalmantidas.

		07



		Manter as açõesrelacionadasaoProgramaSaúde na Escola – PSE eEstratégia Nutrisus nasEscolasPrioritárias.

		Percentualdeaçõesrelacionadasao

ProgramaSaúdenaEscola– PSE e EstratégiaNutrisusmantidasnas

EscolasPrioritárias.

		% das açõesrelacionadas aoPrograma Saúde naEscola – PSE e EstratégiaNutrisusmantidasnas

EscolasPrioritárias.

		90%



		Manter referência para oatendimento dospacientes suspeitos econfirmadosdeCOVID-19.

		Unidade paraoatendimento de pacientessuspeitos e confirmadosde COVID-19.

		01 Unidadepara oatendimento depacientessuspeitose

confirmados de COVID-19.

		01







Diretriz 2. Implantar as redes de atenção prioritárias (Atenção Materno-Infantil, Saúde Mental, Saúde Bucal, Pessoa com Deficiência, Saúde do Idoso, grupos de risco e saúde da mulher).

Objetivo 2.1 - Garantir o cuidado no pré-natal, parto e puerpério e a todas as crianças nos primeiros 2 anos de vida.



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Fortalecer as ações deacompanhamento emonitoramento das condiçõesde saúde das crianças de 0 a02 anos de idade junto àsequipes de atenção básica,visando à diminuição damortalidade infantil nomunicípio.

		Número de UnidadesBásicas de Saúdecom processo detrabalho das equipesde atenção básicadefinidos e voltadosparaoacompanhamento emonitoramento dascondiçõesdesaúdedas crianças de 0 a02 anosde idade.

		04 Unidades Básicas deSaúde com processo detrabalho das equipes deatenção básica definidose voltados para oacompanhamento emonitoramento dascondições de saúde dascrianças de 0 a 02 anosde idade.

		04



		Garantir o acesso dasgestantes a no mínimo 6consultas de pré-natal nodecorrer da gestação, sendo aprimeira antes da 12ª semanade gestação, bem como aofertadetodososexames e

sorologiasnecessárias.

		Proporção degestantes com 6 oumais consultas depré-natal.

		90% das gestantes com 6oumaisconsultasdepré-natal sendo aprimeira antes da 12ªsemanade gestação,

		90%



		Garantir o acesso dasgestantesaoatendimento\avaliaçãoodontológica.

		Proporção degestantes comacesso aoatendimento\avaliaçãoodontológica.

		100% das gestantes comacesso aoatendimento\avaliaçãoodontológica.

		100%



		Assegurar a realização de nomínimo 02 UltrassonografiasObstétricas no decorrer dagestação.

		Proporção degestantes com nomínimo 02UltrassonografiasObstétricasrealizadasnodecorrer dagestação.

		80% das gestantes comno mínimo 02UltrassonografiasObstétricas realizadas nodecorrerdagestação.

		75%



		Garantir a oferta de nomínimo 02 testes paradetecção de sífilis emgestantes, sendo 01 naprimeira consulta de pré-natal,01na28ªsemanaeoterceiro no momento daadmissãoparaoparto.

Assegurandoo tratamento

paraagestanteeparceiro(s)no momentodadetecção.

		Proporção degestantes com nomínimo 02 testespara detecção desífilisrealizados.

		100% de gestantes comno mínimo 02 testespara detecção de sífilisrealizados.

		100%



		Reduzir a incidência degravidez na adolescênciaentre asfaixasetárias10a19anos, atravésdo

fortalecimento doPlanejamentoFamiliar.

		Proporção degravidez naadolescência entre asfaixas etárias 10 a 19anos.

		20% de gravidez naadolescência entre asfaixas etárias 10 a 19anos.

		14%



		Intensificar a coleta depreventivo de Câncer de colouterino nas mulheres de 25 a64 anos.

		Razão deexamescitopatológicos docolo do útero emmulheres de 25 a 64anos na populaçãoresidente dedeterminado local ea população damesmafaixaetária.

		Razão de 0,65 de examescitopatológicos do colodoúteroemmulheresde 25 a 64 anos napopulação residente dedeterminado local e apopulação da mesmafaixaetária.

		0,55



		Intensificar a realização demamografia de rastreamentobilateral nas mulheres de 50 a69 anos.

		Razão de exames demamografia derastreamentorealizados emmulheres de 50 a 69anos na populaçãoresidente dedeterminado local epopulaçãodamesma

faixaetária.

		Razão de0,30deMamografiadeRastreamento nasmulheres de 50 a 69anos realizadas napopulaçãoresidentededeterminado local epopulação da mesmafaixaetária.

		0,20









Objetivo 2.2 – Aperfeiçoar a Rede de Saúde Mental

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Manter a Rede de SaúdeMental, e ampliar ainteração entre o Centro deAtençãoPsicossocialas

UBS’seoHospital.

		Rede de Saúde Mentalmantida com sede em Maruim.

		Atendimento em 80% dos usuários mantidos.

		00



		Realizar todas as ações dematriciamenteda Rede de Psicologia.

		Proporção das ações dematriciamento realizadas.

		70% das ações dematriciamento

Realizadas na Rede.

		70%



		Aquisição de um Veículo de07lugarespara atenderas

demandasdo CAPS.

		Quantidade de veículosadquiridosparatender

asdemandasdoCAPS.

		Aquisição de 01 veículode 07lugares.

		01



		Manter a Rede de SaúdeMental, e ampliar ainteração entre o Centro deAtençãoPsicossocialas

UBS’seoHospital.

		Rede de Saúde Mentalmantida com sede em Maruim.

		Atendimento em 80% dos usuarios mantidos.

		00







Objetivo 2.3 – Incluir o cuidado integral da pessoa com deficiência nas redes de atenção à saúde, reorganizando as ações nos diversos pontos de atenção.

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Incorporar a atenção às

diversas linhas de cuidado

das redes de atenção á

saúde às pessoas com

deficiência pelas Equipes

da Estratégia de Saúde da

família.

		Percentual de inclusão da

atenção às diversas linhas

de cuidado das redes de

atenção á saúde às pessoas

com deficiência pelas

Equipes da Estratégia de

Saúde da família.

		% das linhas de

cuidado das redes de

atenção á saúde das

pessoas com deficiência

incorporadas pelas

Equipes da Estratégia de

Saúde da família.

		80%



		Garantir a referência para

atendimento

especializado aos

pacientes da rede de

atenção às pessoas com deficiência

		Percentual de atendimento

especializado garantido

aos pacientes da rede de

atenção às pessoas com

deficiência.

		% de atendimento

especializado garantido

aos pacientes da rede de

atenção às pessoas com

deficiência.

		80%







Objetivo 2.4 - Reorganizar a atenção à saúde do portador de Doenças Crônicas não transmissíveis, cardiovasculares, metabólicas, pulmonares, cânceres entre outras no cuidado integrado em rede desenvolvendo ações de promoção, prevenção, proteção e recuperação.



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Reorganizar a atenção aosportadoresdeHipertensãoarterial sistêmica deacordo com aestratificaçãoderisco.

		Percentual	deportadores dehipertensão arterialsistêmica cadastrados noE-SUSAB e

acompanhados pelas suasrespectivas equipes deEstratégia de Saúde dafamíliaconformerisco.

		% dos pacientesportadores dehipertensão arterialcadastrados no E-SUS ABe acompanhados pelassuas respectivas equipesde Estratégia de Saúdedafamília conforme

risco.

		85%



		Reorganizar a atenção aosportadores de Diabetes deacordo com os estratos derisco.

		Percentual	deportadores de diabetescadastrados no E-SUS ABe acompanhados pelassuas respectivas equipesde Estratégia de Saúde dafamíliaconformerisco.

		% dos pacientesportadores de diabetescadastrados no E-SUS ABe acompanhados pelassuas respectivas equipesde Estratégia de Saúdedafamília conforme

risco.

		80%



		Alcançar ou ultrapassar opercentual de diabéticoscom solicitação dehemoglobina glicadaexigidopeloMinistérioda

Saúde.

		Percentualdediabéticoscom solicitação dehemoglobinaglicada.

		% dos diabéticos comsolicitação dehemoglobinaglicada.

		80%



		Garantir que as pessoascom hipertensão arterialsistêmica quesãoconsultadas pelas equipesde APS,tenham sua

pressão arterial aferida emcadasemestre.

		Percentual de pessoashipertensas com pressãoarterial aferida em cadasemestre

		90% das pessoasatendidas na APS com apressão arterial aferidaem cadasemestre.

		90%



		Instituir novas tecnologiasde cuidado apoiando ascondições crônicas, taiscomo: apoio aoautocuidado, grupooperativo, grupo de pares,cuidadocompartilhado,

entreoutras.

		Percentual de UnidadesBásicas de Saúde querealizam ações decuidado apoiando ascondiçõescrônicas/ano.

		80% das UnidadesBásicas de Saúde comações de cuidadoapoiando as condiçõescrônicas.

		80%



		Reestruturar a rede deatençãoàpessoaidosa.

		Percentual de UnidadesBásicas de Saúde com arededeatençãoàpessoa

idosareestruturada

		60%dasUnidadesBásicas de Saúde com arededeatençãoàpessoa

idosareestruturada

		60%



		Fortalecer a rede deatenção à saúde dohomem visando ofortalecimento da PolíticaNacional de Atenção áSaúde do Homem comprioridade para faixaetáriapreconizadapelo

MinistériodaSaúde.

		Quantidade de Unidadescom Atenção à Saúde doHomem.

		Nº de Unidades de Saúdecom rede de Atenção àSaúdedoHomem.

		04







Objetivo 2.5 - Reorganizar a atenção à Saúde Bucal, visando cuidado integrado em rede, desenvolvendo ações de promoção, prevenção e assistência à saúde.

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		ManterarededeSaúde

Bucal com foco especialnosgruposprioritários.

		NúmerodeEquipesde

Saúde Bucal – ESBimplantadasemantidas.

		07EquipesdeSaúde

Bucal – ESB implantadasemantidas.

		07



		Manter o número deconsultóriosodontológicos emfuncionamento.

		Número de consultóriosodontológicosfuncionando.

		05 consultórios de SaúdeBucal com atendimentode odontológicomantidos.

		02



		Manter as ações deprevenção e diagnósticoprecoce do câncer debocanaAtençãoPrimaria

àSaúde–APS.

		Percentual de Postos deSaúdequerealizamaçõesde prevenção ediagnósticoprecocedo

câncerdeboca.

		50%dosPostosdeSaúdeque realizam ações deprevenção e diagnósticoprecocedo câncer de

boca.

		50%



		Assegurar as ações deprevenção a saúde bucalconforme protocolomunicipaldesaúdebucal.

		Percentual de ações deprevençãoemsaúdebucalrealizadasconforme

protocolo municipal desaúdebucal.

		100% das ações deprevenção em saúdebucalrealizadas

conforme protocolomunicipaldesaúdebucal.

		100%



		Diminuir a proporção deexodontiaemrelaçãoaos

demaisprocedimentos.

		Proporção de exodontiaemrelaçãoaosdemais

procedimentos.

		10 % de exodontia emrelação aosdemais

procedimentos.

		10%







Diretriz 3. Promoção a Saúde.

Objetivo 3.1 - Implantar a política municipal de promoção da saúde em consonância com a política nacional de promoção da saúde e com a agenda 2030 de desenvolvimento sustentável.



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Elaborar e implantar a Política Municipal de Promoção à Saúde de acordo com os objetivos da agenda 2030 de desenvolvimento sustentável, visando oferta de saúde e bem-estar.

		Número de Política Municipal de Promoção à Saúde de acordo com os objetivos da agenda 2030 de desenvolvimento sustentável elaborada e implantada.

		01 Política Municipal de Promoção à Saúde de acordo com os objetivos da agenda 2030 de desenvolvimento sustentável elaborada, implantada e mantida.

		01



		Ampliar o número de Unidades Básicas de Saúde com o Programa de controle do Tabagismo.

		Número Unidades Básicas de Saúde com o Programa de controle do Tabagismo.

		04 Unidades Básicas de Saúde com o Programa de controle do Tabagismo.

		00







Diretriz 4. Rede de Atenção às Urgências e Emergências

Objetivo 4.1 – Manter os componentes da rede de atenção às urgências e emergências  para atender a população, desenvolvendo ações de assistência com cuidado adequado, no tempo e lugar e na qualidade necessária a cada situação



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Elaborar e manterprojetos de capacitaçãodas equipes das Unidadesde Saúde para atender aspequenasurgências.

		Número de projetos decapacitação das equipesdas Unidades de Saúdepara atender as pequenasurgênciaselaboradose

mantidos.

		04 projetos decapacitação das equipesdas Unidades de Saúdepara atender as pequenasurgênciaselaboradose

mantidos.

		01



		Elaborar e manterprojetos de EducaçãoPermanente e Educaçãocontinuadapara as

equipesdo Posto 24 horas.

		Número de projetos deEducação Permanente eEducação continuadapara as equipesdo Posto 24 horas.

		04 projetos de EducaçãoPermanente e Educaçãocontinuada para as equipesdo Posto 24 horas.





		01











Diretriz 5. Organização da atenção ambulatorial e hospitalar especializada - Hospitais em Rede.

Objetivo 5.1 - Assegurar que a linha de cuidado integral seja plenamente articulada com a Atenção Primária à Saúde e fornecer aos usuários do SUS uma resposta adequada e em tempo oportuno de acordo com as suas necessidades.

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Dar conhecimento aosprofissionais da rede deatenção Básica sobre osProtocolos deencaminhamento para aatenção especializada noSistema Único de Saúde –SUS.

		Porcentagem deprofissionais da rede deatenção básica comconhecimento sobre osProtocolos deencaminhamento para aatenção especializada noSistemaÚnicodeSaúde

–SUS.

		100% dos profissionaisda rede de atençãobásica comconhecimento sobre osProtocolos deencaminhamento para aatençãoespecializadano Sistema Único deSaúde–SUS.

		100%



		Promover a integração dosdiferentes pontos deatenção à saúde pararealização de referência econtra-referência etransferência do cuidado,através da implantação defluxodecomunicaçãoentre

aatenção	primária eatençãoespecializada.

		Percentual deserviçosda rede de atenção comfluxo de comunicação dereferência e contrarreferência implantado/ano.

		100% dos serviços darede de atenção comfluxo de comunicação dereferência e contrarreferênciaimplantado.

		100%



		Mantera sala de regulação no município

		Quantidadede sala de regulação no município

		Manteruma sala no Posto 24 horas do município.

		



		Implantar o Centro deEspecialidades Municipal,possibilitando a ampliaçãoda oferta dos serviçosambulatoriais

especializados.

		Número de implantaçãoCentro de EspecialidadesMunicipal.

		implantação doCentro deEspecialidadesMunicipal em construção.

		03







Diretriz 6. Regulação do Sistema Municipal de Saúde

Objetivo 6.1 - Atender as necessidades de saúde dos usuários, de forma eficiente, efetiva e oportuna, otimizando a capacidade operacional dos serviços, com lógica de priorização e enfrentamento de iniquidades.



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Monitorarosindicadoresdosserviços	de saúdepriorizados de acordocommetaspactuadasno

SISPACTO.

		Percentualdeindicadoresdos serviços de saúdepriorizados de acordocommetaspactuadasno

SISPACTO,monitorados.

		100%dosindicadoresdosserviços de saúdepriorizados de acordocommetaspactuadasno

SISPACTO,monitorados.

		100%



		Realizar anualmente,estudos avaliativosquantoàcompatibilidadeentre a capacidadeinstalada, a programaçãoe a produção dosestabelecimentos desaúde que integram oSistema Municipal deSaúde, priorizados pelogestor municipal.

		Número de estudosavaliativos quanto àcompatibilidade entre acapacidade instalada, aprogramação e aprodução dosestabelecimentos desaúde que integram oSistema Municipal deSaúde, priorizados pelogestor municipal,

realizados.

		04 estudos avaliativosquantoàcompatibilidadeentre a capacidadeinstalada, a programaçãoe a produção dosestabelecimentos desaúde que integram oSistema Municipal deSaúde, priorizados pelogestor municipal,realizados.

		01



		Aquisição de TABLETS  para atender ademanda de pacientes no PEC( Prontuário Eletrônico do Cidadão)

		Númerode TABLETSadquiridos.

		15 Tablets adquiridos.

		15







Diretriz 7. Vigilância em Saúde – vigilância epidemiológica, sanitária, ambiental, zoonoses e saúde do trabalhador

Objetivo 7.1 - Organizar as ações de controle do Aedes aegypti para reduzir o risco de epidemia pelos agravos transmitidos pelo mosquito.



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Realizar três LIRA a(LevantamentoRápidodoÍndice de Infestação porAedes aegypti)ao ano.

		Número deLIRA a(LevantamentoRápidodoÍndicede Infestaçãopor

Aedes aegypti) realizadosao ano.

		03LIRA a

(LevantamentoRápidodoÍndice de Infestação porAedesaegypti)realizados

aoano.

		03



		Realizar anualmenteações intersetoriais emparceria com a SecretariaMunicipal de MeioAmbiente, SecretariaMunicipal de Obras,Equipes de AtençãoBásica e outros setorese\ou órgãos com vistas amanter o controle dovetor Aedes aegyptipara

manter a infestaçãomenorque<1%.

		Número de ações anuaisInter setoriais realizadasem parceriacomaSecretaria Municipal deMeio Ambiente,Secretaria Municipal deObras, EquipesdeAtenção Básica e outrossetores e\ou órgãos comvistasamanterocontroledo vetorAedes aegypti

para manter a infestaçãomenorque<1%.

		02 ações anuais Intersetoriais realizadas emparceriacomaSecretariaMunicipal de MeioAmbiente, SecretariaMunicipal de Obras,Equipes de AtençãoBásica e outros setorese\ou órgãos com vistas amanter o controle dovetor Aedes aegyptipara

manter a infestaçãomenorque<1%.

		02



		Ciclos anuais queatingirem mínimo de 80%de cobertura de imóveisvisitados para controlevetorialdadengue.

		Número de ciclos anuaisque atingirem mínimo de80% de cobertura deimóveis visitados paracontrole vetorialda

dengue.

		04 ciclos anuais queatingirem mínimo de 80%de cobertura de imóveisvisitados para controlevetorialdadengue.

		04







Objetivo 7.2 - Estabelecer ações buscando qualidade dos serviços de Vigilância em Saúde

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Realizar no mínimo os

seis grupos de ações de

vigilância Sanitária

consideradas necessárias

a todos os municípios no

ano.

		Quantidade de grupos de

ações de vigilância

Sanitária consideradas

necessárias a todos os

municípios realizados no

ano.

		06 grupos de ações de

vigilância Sanitária

consideradas necessárias

a todos os municípios

realizadas no ano.

		02



		Encaminhar ao

Laboratório Central do

Estado (LACEN) as

amostras biológicas dos

animais que apresentem

sintomatologia suspeita

para a raiva animal no

Município.

		Percentual de amostras

encaminhadas ao

Laboratório Central do

Estado (LACEN) dos

animais que apresentem

sintomatologia suspeita

para a raiva animal no

Município.

		100% das amostras

encaminhadas ao

Laboratório Central do

Estado (LACEN) dos

animais que apresentem

sintomatologia suspeita

para a raiva animal no

Município.

		100%



		Realizar omonitoramento daqualidade da água paraconsumo humanoconforme a DiretrizNacionaldoProgramadeVigilância da Água deConsumo Humano-

VIGIAGUA.

		Proporção de análisesrealizadas em amostras deáguaparaconsumohumano quanto aosparâmetros coliformestotais,clororesiduallivree turbidez.

		80% das amostraspreconizadas no planoamostral mínimo daDiretrizNacional.

		80%



		Realizar inspeçõessanitárias anuais nasEstações de Tratamentode Água (ETA).

		Número de inspeçõessanitárias anuaisrealizadas nas Estações deTratamentode Água

(ETA).

		01 Inspeções sanitáriasanuais em 100% dasEstações de Tratamentode Água (ETA).

		01



		Investigar os agravosnotificados referentes àsaúdedotrabalhador.

		Percentual de agravosnotificadoseinvestigados.

		50%	dos acidentesgraves notificados einvestigados.

		



		Realizar atividades emparceria	com	asUnidades de SaúdePúblicas e Privadas, paraque todos os agravos denotificaçãocompulsória

sejamnotificados.

		Número de Atividades/anoemparceriacomasUnidades de SaúdePúblicas e Privadas paraque todos os agravos denotificaçãocompulsória

sejamnotificados.

		04 atividades realizadasemparceria com	asUnidades de SaúdePúblicas e Privadas paraque todos os agravos denotificaçãocompulsória

sejamnotificados.

		04



		Garantir o tratamentoantirretroviral às pessoascomdiagnósticodeHIV.

		Percentualde

Pessoas com diagnósticodeHIVemtratamento.

		90% das pessoas comdiagnóstico de HIV emtratamento.

		90%



		Garantir o tratamento eacompanhamento doscasos de sífilis adquirida,sífilisemgestanteesífilis

congênita.

		Percentual	de

Pessoas	comdiagnóstico de Sífilis comtratamentogarantido.

		100%de

Pessoas	comdiagnóstico de Sífilis comtratamentogarantido.

		100%



		Manter ações contínuasde prevenção e combateàs Hepatites Virais eIST/AIDS, principalmentejunto aos jovens,população em situaçãode rua, profissionais dosexo, travestis etransexuais, utilizandonovasestratégias de

comunicação.

		Unidades de Saúde comações de prevenção ecombate às HepatitesVirais eIST/AIDS.

		04 Unidades deSaúdecomaçõesdeprevençãoecombate às HepatitesVirais eIST/AIDS.

		04



		Manter ações contínuas de prevenção, combate, fiscalização, vigilância e controle da COVID-19, junto às Unidades de Saúde e população.

		Ações contínuas de prevenção, combate, fiscalização, vigilância e controle da COVID-19, junto às Unidades de Saúde e população,

		Manter ações contínuas de prevenção, combate, fiscalização, vigilância e controle da COVID-19, junto às Unidades de Saúde e população.

		100%



		Realizar ações devigilância de roedores nas áreas de maior riscoà Leptospirose.

		Porcentagem de açõesrealizadas de acordo com a demanda.

		100% de ações realizadasde acordo com a demanda.

		100%













Objetivo 7.3 - Ação contínua da Vigilância à Saúde.

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Classificar recém-nascidoscom fatores de risco demorbimortalidade,através da análise dasDeclaraçõesdeNascidos

vivos.

		Percentual de recém-nascidos com risco demorbimortalidadeclassificados através daanálisedasDeclaraçõesde

Nascidosvivos.

		100% dos nascidos vivoscom riscodemorbimortalidadeclassificados através daanálise das Declarações deNascidos vivos.

		100%



		Inserir as Declarações deNascidosVivos(DNV)eas Declarações de Óbito(DO) em seus respectivosbancos de informaçãonacionais(SINASCeSIM).

		Percentual dasDeclarações de óbitos(DO) e Declarações deNascidos Vivos (DNV)ocorridos em NovoProgresso inseridas nosBancosdeinformações

Nacionais.

		100% das Declarações deóbitos (DO) e Declaraçõesde Nascidos Vivos (DNV)ocorridos em NovoProgresso inseridas nosBancos de informaçõesNacionais.

		100%



		Realizar vigilância,investigação e análisedos óbitos de mulheresemidadefértil(10 a49

anos).

		Proporção de óbitos demulheres em idade fértil(10 a 49 anos)investigados.

		100% dos óbitosInvestigadoseanalisados.

		100%



		Realizar vigilância,investigação e análise deóbitosinfantisefetais.

		Proporção de óbitosinfantis e fetaisinvestigados.

		100% dos óbitosInvestigados	eanalisados.

		100%



		Realizar vigilância,investigaçãoeanálisedeóbitosmaternos.

		Proporção de óbitosmaternosinvestigado.

		100% dos óbitosInvestigados	e

analisados.

		



		Realizar a busca ativa evigilância dos contatosintra-domiciliares doscasos novos dehanseníase.

		Proporção de examinadosentre os contatosregistradosdecasosnovosde Hanseníasediagnosticadosnosanos

dacoorte.

		80% de contatos intra-domiciliares dos casosnovos de hanseníaseexaminados.

		80%



		Manter a vigilância econtrole dos casos dehanseníase emacompanhamento,mantendoíndicesde

curasatisfatórios.

		Proporção de cura doscasosnovosdehanseníasediagnosticados nos anosdascoortes.

		90% de cura dos casosnovos de hanseníasediagnosticados nos anosdascoortes.

		90%



		Analisar os casos deviolência, suspeitos e ouconfirmados de pessoasatendidas nos serviçosde saúde, nas escolasmunicipais e estaduais ecentrosdeeducação

infantil.

		Percentual de casosanalisados

		80%	dos casos deviolênciaanalisados.

		80%



		Manter coberturasvacinas selecionadas doCalendário Nacional deVacinação para criançasmenores de dois anos deidade - Penta valente (3ªdose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),Poliomielite (3ª dose) eTríplice viral (1ª dose) -com cobertura vacinalpreconizada.

		Proporção de vacinasselecionadas doCalendário Nacional deVacinação para criançasmenores de dois anos deidade - Pentavalente (3ªdose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),Poliomielite (3ª dose) eTríplice viral (1ª dose) -com cobertura vacinalpreconizada.

		Alcançar a coberturamínima de 75%de vacinasselecionadas doCalendário Nacional deVacinação para criançasmenores de dois anos deidade - Pentavalente (3ªdose), pneumocócica 10-valente (2ª dose),Poliomielite (3ª dose) eTríplice viral (1ª dose) -com coberturavacinal

preconizada.

		65%



		Realizar vigilânciaeanálise dos óbitosrelacionadosaacidentes

detrânsito

		Analisar 90% dosacidentes de trânsito comóbito.

		90% dos acidentes detrânsito com óbitoanalisados.

		90%



		Manter coberturavacinal antirrábica paraprevenção e interrupçãoda circulação do vírus daraiva napopulação

canina.

		Proporção de cãesvacinados na campanhade vacinação antirrábicacanina.

		80%decãesvacinadosnacampanha de vacinaçãoantirrábicacanina.

		80%



		Manter a vigilância econtrole dos casos detuberculose emacompanhamento,mantendo índices decura satisfatórios.

		Proporção de cura decasos novos detuberculose pulmonarcom confirmaçãolaboratorial,

diagnosticados nos anosdascoortes.

		85 % de cura de casosnovos de tuberculosepulmonar comconfirmação laboratorial,diagnosticados nos anosdascoortes.

		85%



		Manter os casos dedoenças de notificaçãocompulsória imediata(DNCI) encerrados ematé60dias após

notificação.

		Proporção de casos dedoenças de notificaçãocompulsória imediata(DNCI) encerrados em até60diasapósnotificação.

		90 % dos casos de doençasdenotificaçãocompulsória imediata(DNCI) encerrados em até60diasapósnotificação.

		90%



		Manteros registrosde

óbitos com causa básicadefinida.

		Proporçãode registrode

óbitos com causa básicadefinida.

		100 %dosregistrosde

óbitos com causa básicadefinida.

		100%



		Manter a vigilância econtrole dos casos demaláriaimportadose

autóctones.

		Proporção de casos demalária importados eautóctonesdevidamente

tratadoseacompanhados

		100 % dos casos demalária importados eautóctonesdevidamente

tratadoseacompanhados.

		100%



		Realizar ações contínuasde combate ao vetor damalária evitandoapropagação de casos nomunicípio.

		Porcentagem de açõesrealizadas de acordo comademanda.

		100%deaçõesrealizadasde acordocomademanda.

		100%



		Manteropreenchimentodo campo “ocupação” nas notificações de agravos relacionados ao

trabalho.

		Proporçãodepreenchimento do campo “ocupação” nas notificações de agravos

relacionados ao trabalho.

		90%depreenchimentodocampo “ocupação” nas notificações de agravos relacionados ao trabalho.

		90%







Diretriz 8. Gestão de Pessoas e Educação Permanente em Saúde

Objetivo 8.1 - Gestão de Pessoas e Educação Permanente em Saúde em consonância com a missão, visão e valores da Secretaria Municipal de Saúde, e assim garantir qualidade e excelência na assistência em saúde aos cidadãos.



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Instituir e manterinstrumento de avaliaçãoFuncional dos ProfissionaisdaRede Municipalde

Saúde.

		Número deInstrumentosinstituídosemantidos.

		01 Instrumento deavaliação Funcional dosProfissionais da RedeMunicipalde Saúde

instituídoemantido.

		01



		Implantar a Rede MunicipaldeSaúdedoTrabalhador.

		Rede Municipal deSaúdedoTrabalhador

implantada.

		100% da Rede MunicipaldeSaúdedoTrabalhador

implantada.

		100%



		Implantar e manter oNúcleo Municipal deEducação Permanente/EducaçãoContinuadada SMS de Santo Amaro das Brotas.

		Núcleo Municipal deEducação Permanente/Educação Continuadaa implantar.

		01 Núcleo Municipal deEducação Permanente/Educação Continuada a implantar.

		01







Diretriz 9. Participação da Sociedade e Controle Social.

Objetivo 9.1 -Fortalecer os mecanismos de controle social.

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Manter a estrutura defuncionamentodoConselho

MunicipaldeSaúde(CMS).

		Estrutura do CMSmantidaem

funcionamento.

		Manter a estrutura doCMS.

		01



		Acompanhar e facilitar aexecução da rubricaorçamentária específicapara o Conselho Municipalde Saúde - CMS dentro doorçamento geral daSecretariaMunicipalde

Saúde-SMS.

		Acompanhamento daExecução orçamentáriada rubrica específica doCMS acompanhada efacilitada.

		Acompanhar anualmentea execução orçamentáriada rubrica específica doCMS.

		100%



		Investir na formação dosConselheiros Municipais deSaúde com a construção eimplementação decronograma de educaçãopermanentevoltadoaeste

público.

		Cronograma anual deformação dosConselheirosMunicipais de Saúdeconstruído eimplementado.

		01 Cronograma anual deformação dosConselheiros Municipaisde Saúde construído eimplementado.

		01



		Garantir caixas desugestões, críticas e elogiosem todos os departamentosdaSMS.

		Percentual de setoresda SMS com caixasde sugestões, elogios ecríticasmantidas.

		100% dos setores daSMS com caixas desugestões, elogios ecríticasmantidas.

		100%



		Garantir e apoiar de acordocom a disponibilidadefinanceira a participaçãodos ConselheirosMunicipais de Saúde ematividades que estejamrelacionadas ao ControleSocial promovidas porConselhos de Saúde (Local,Distrital, Municipal,Estadual e Nacional) eoutras entidades quecontribuam para formaçãoe exercíciodasFunçõesde

conselheiro.

		Apoiorealizado

		Apoio realizado aparticipação dosConselheiros Municipaisde Saúde em atividadesque estejam relacionadasao Controle Social deacordo com adisponibilidadefinanceira.

		100%







Objetivo 9.2 - Ampliar e qualificar a participação da sociedade na construção da política de saúde

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Retomar e manter asatividades da OuvidoriaMunicipal do SUS, combase na legislação vigente,mediante

instrumentonormativo.

		Ouvidoria Municipal doSUS mantida de acordocom instrumentonormativo.

		Ouvidoria Municipal doSUSmantida.

		01



		Acolher, analisar eresponder asmanifestaçõesdemandadasdaOuvidoriaMunicipaldoSUSdentro

doprazoestabelecido.

		Percentual de respostasdentro do prazoestabelecido/ano.

		Responder no mínimo95% das manifestaçõesdentro do prazoestabelecido/ano.

		95%



		Adquirir material dedivulgação da OuvidoriaMunicipal do SUS parausuários.

		Disponibilizar materialde divulgação daOuvidoria Municipal doSUSem100%das

UnidadesdeSaúde.

		100%dasUnidadesSaúdecom material dedivulgação da OuvidoriaMunicipaldoSUS.

		20%





























Diretriz 10. Qualificação da Gestão e do Financiamento em Saúde.

Objetivo 10.1 - Estabelecer ações para que os projetos assistenciais desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde sejam viáveis e estejam em consonância à realidade orçamentária e financeira, objetivando que os resultados destas ações sejam eficientes, efetivos e oportunos.



		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Adequar o Portal daSecretaria Municipal deSaúde – SMS, melhorandoo acesso às informações,mantendo atualizados osfluxos de atendimento,escalasedemaisinformações de interessedo cidadão, conselheiros,servidores, prestadores deserviços e órgãos de

controle.

		Portal da SMSatualizado.

		PortaldaSMS atualizado.

		



		Realizar campanhas decombateaodesperdíciodemedicamentos e insumospara sensibilizar osprofissionaisde saúdee

usuários

		Número de campanhasrealizadas.

		04campanhasrealizadas.

		



		Criar e aprovar a RelaçãoMunicipal deMedicamentos – REMUME,visando uma atençãofarmacêuticavoltadaparaa realidade local e melhoratendimentodas

necessidadesdosusuários.

		REMUME criada,implantadaemantida.

		01 REMUME criada,implantadaemantida.

		



		Manter atualizado oestoquedemedicamentose insumos da Farmácia Básica Municipal, bem como os fluxos de atendimento e distribuição para os usuários e Unidades de Saúde com a finalidade de melhorar a qualidade da assistência e

otimização dos recursos

		Manter o estoque demedicamentoseinsumos e fluxos de atendimento e distribuição atualizados.

		Farmáciacomestoquedemedicamentoseinsumose fluxo de distribuição atualizados.

		







Diretriz 11. Enfrentamento à Covid-19 – Situação Emergencial de Saúde Pública

Objetivo 11.1 -Assegurar à população ações de controle à Pandemia por Covid-19, considerando a situação de caráter emergencial.

		AÇÕES

		INDICADOR

		META

		2023



		Manter o Plano Municipalde Contingência paraenfrentamento àsemergências relacionadasao novo Coronavírus.

		Plano de ContingênciaaoCoronavírusmantido.

		Manter um PlanoMunicipaldeContingência

		01



		Manter um central decontingenciamento, parao acompanhamento dospacientessuspeitos e

confirmado.

		Central deContingenciamento aoscasos da Covid-19mantida.

		Manter um Central decontingenciamento parapacientes suspeitos econfirmado.

		01



		Manter Plano Municipalde operacionalização davacinação contra a Covid-19

		Plano de vacinaçãocontra a Covid-19mantido.

		Manter um Plano deoperacionalização davacinacontraaCovid-19.

		01



		Manter uma unidade dereferência (UnidadeSentinela), para oatendimento de pacientessuspeitos e confirmadosde Covid-19.

		Unidade Sentinela Covid-19 mantida.

		Manter uma unidadesentinela paraatendimentos de pacientescom suspeita econfirmadosdeCovid-19.

		01



		Manter o Grupo Técnico(GT) Municipal deResposta Rápida aoCoronavírusem caráter

temporário.

		Número de grupotécnicomantido.

		ManterumGrupoTécnicode resposta rápida aoCoronavírus.

		01



		Fomentar estratégia deeducação em saúde paraos profissionais da redemunicipalvoltadas à

Covid-19

		Número de estratégiasrealizadas

		Promover quatroestratégias de educaçãoem saúde para osprofissionais.

		03



		Estabelecer estratégias decomunicação aosprofissionais de saúde epopulaçãodosmateriais

educativos construídossobre àCovid-19.

		Número de estratégiasestabelecidas.

		Estabelecerquatroestratégias decomunicação aosprofissionais de saúde epopulação.

		04



		Construir e divulgarinformes sobre situaçãoepidemiológica municipalreferente àCovid-19

		Número deinformessobre situaçãoepidemiológicaMunicipal sobre o Covid-19 divulgados

semanalmente.

		Construir e divulgar seteinformes sobre situaçãoepidemiológicamunicipal.

		02



		Monitoraroatendimentode casos de SíndromeGripal (SG) e denotificaçõesdeSíndrome

Respiratória Aguda Grave(SRAG)

		Percentual de casos deSíndrome Gripal (SG) ede notificações deSíndromeRespiratória

Aguda Grave (SRAG)realizados.

		Monitorar100%doscasosde Síndrome Gripal e denotificaçõesde SRAG.

		100%



		Garantir Equipamentos deProteção Individual aosprofissionaisconsiderandooperfilde

atuação.

		Percentual deprofissionais em atuaçãocom o recebimento deEPI.

		Garantir 100% dosequipamentosdeproteçãoindividual

		100%



		Garantir a distribuição demateriais de limpeza paradesinfecção dosestabelecimentosde

saúde

		Percentual deestabelecimentos desaúde com orecebimentode

materiaisdelimpeza.

		Garantir 100% dadistribuição de materiaisde limpeza.

		100%



		AdquiriratravésdaCentral de AbastecimentoFarmacêuticoequipamentos necessáriospara ocombateàCovid-

19parafortalecimentodocombateàCovid-19.

		Número de Central deAbastecimentoFarmacêutico comaquisição deequipamentos.

		Adquirir através da Centralde AbastecimentoFarmacêuticoequipamentos paracombateaCovid-19

		70%



		Garantir a distribuiçãoregular de medicamentosnecessários para suportedos casos de SG na redede saúdedomunicípio.

		Percentual dedistribuição regular demedicamentos parasuporte dos casos de SGnaredede saúde do

município.

		Garantir 100% adistribuição regular demedicamentos necessáriospara suporte dos casos deSG.

		90%



		Realizar seleçãotemporária paracontrataçãode

profissionais.

		Número de seleçõesrealizadas paracontrataçãode

profissionais.

		Realizarprocessoseletivo

		01











		PREVISÃO DAS RECEITAS E DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS





5.1-  Previsão das receitas da saúde 2023



		FONTE DE RECURSOS (BLOCO DE FINANCIAMENTO)

		TRANSFERÊNCIAS FUNDO A

		FONTE DE RECURSOS (BLOCO DE FINANCIAMENTO)

		TRANSFERÊNCIAS FUNDO A



		

FEDERAL

		

ESTADUAL



		AtençãoBásica

		

		

		

		



		MédiaeAlta

Complexidade

		

		

		

		



		Assistência

Farmacêutica

		

		

		

		



		VigilânciaSanitária

		

		

		

		



		Vigilância

Epidemiológica

		

		

		

		



		Administração

Geral

		

		

		

		



		TOTAL GERAL

		

		

		

		





Fonte: (Sistema de Informação do Fundo a Fundo Ministério da Saúde).





5.2	– Previsão das despesas com saúde (por sub função) – 2023



		SUB FUNÇÃO

		2023



		AdministraçãoGeral

		



		AtençãoBásica

		



		AssistênciaHospitalareAmbulatorial

		



		SuporteProfiláticoeTerapêutico

		



		VigilânciaSanitária

		



		VigilânciaEpidemiológica

		



		TOTAL GERAL

		





Fonte: (Sistema de Informação/Contabilidade do Município)
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Secretário Municipal de Saúde

